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ESTRUTURA II
DELEGADO DE ENSINO

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 2.472,92 2.596,56 2.726,39 2.862,71 3.005,85

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.854,69 1.947,42 2.044,79 2.147,03 2.254,39

Subanexo 3
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTE
ESTRUTURA I
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.438,33 1.510,25 1.585,76 1.665,05 1.748,30
2 1.797,92 1.887,81 1.982,20 2.081,31 2.185,38
3 2.157,50 2.265,38 2.378,64 2.497,58 2.622,45
4 2.517,08 2.642,94 2.775,08 2.913,84 3.059,53
5 2.876,67 3.020,50 3.171,53 3.330,10 3.496,61

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.078,75 1.132,69 1.189,32 1.248,79 1.311,23
2 1.348,44 1.415,86 1.486,65 1.560,98 1.639,03
3 1.618,13 1.699,03 1.783,98 1.873,18 1.966,84
4 1.887,81 1.982,20 2.081,31 2.185,38 2.294,65
5 2.157,50 2.265,38 2.378,64 2.497,58 2.622,45

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 863,00 906,15 951,46 999,03 1.048,98
2 1.078,75 1.132,69 1.189,32 1.248,79 1.311,23
3 1.294,50 1.359,23 1.427,19 1.498,55 1.573,47
4 1.510,25 1.585,76 1.665,05 1.748,30 1.835,72
5 1.726,00 1.812,30 1.902,92 1.998,06 2.097,96

TABELA IV - 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 431,50 453,08 475,73 499,52 524,49
2 539,38 566,34 594,66 624,39 655,61
3 647,25 679,61 713,59 749,27 786,74
4 755,13 792,88 832,53 874,15 917,86
5 863,00 906,15 951,46 999,03 1.048,98

ESTRUTURA II
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.665,05 1.748,30 1.835,73 1.927,51 2.023,89
2 2.081,31 2.185,38 2.294,66 2.409,39 2.529,86
3 2.497,58 2.622,45 2.753,59 2.891,27 3.035,83
4 2.913,84 3.059,53 3.212,52 3.373,15 3.541,80
5 3.330,10 3.496,61 3.671,45 3.855,03 4.047,78

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.248,79 1.311,23 1.376,78 1.445,62 1.517,90
2 1.560,98 1.639,03 1.720,97 1.807,02 1.897,37
3 1.873,18 1.966,84 2.065,17 2.168,43 2.276,85
4 2.185,38 2.294,65 2.409,36 2.529,83 2.656,32
5 2.497,58 2.622,45 2.753,56 2.891,24 3.035,80

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 999,03 1.048,98 1.101,44 1.156,51 1.214,33
2 1.248,79 1.311,23 1.376,79 1.445,63 1.517,92
3 1.498,55 1.573,47 1.652,15 1.734,76 1.821,50
4 1.748,30 1.835,72 1.927,51 2.023,89 2.125,08
5 1.998,06 2.097,96 2.202,87 2.313,02 2.428,67

TABELA IV 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 499,52 524,49 550,72 578,25 607,17
2 624,39 655,61 688,40 722,82 758,96
3 749,27 786,74 826,08 867,38 910,75
4 874,15 917,86 963,76 1.011,94 1.062,54
5 999,03 1.048,98 1.101,44 1.156,51 1.214,33

Subanexo 4
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTES EM 

EXTINÇÃO
PROFESSOR II
TABELA I - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.144,71 1.201,95 1.262,04 1.325,14 1.391,40
2 1.430,89 1.502,43 1.577,55 1.656,43 1.739,25
3 1.717,07 1.802,92 1.893,06 1.987,72 2.087,10
4 2.003,24 2.103,40 2.208,57 2.319,00 2.434,95
5 2.289,42 2.403,89 2.524,09 2.650,29 2.782,80

TABELA II - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 915,77 961,56 1.009,63 1.060,12 1.113,12
2 1.144,71 1.201,95 1.262,04 1.325,14 1.391,40
3 1.373,65 1.442,33 1.514,45 1.590,17 1.669,68
4 1.602,59 1.682,72 1.766,86 1.855,20 1.947,96
5 1.831,54 1.923,11 2.019,27 2.120,23 2.226,24

ANEXO III
a que se refere o inciso III artigo 1º da Lei Comple-

mentar nº 1.107, de 21 de abril de 2010
VIGÊNCIA 1º/03/2012
Subanexo 1
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE 

PEDAGÓGICO
ESTRUTURA I
DIRETOR DE ESCOLA
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.905,38 2.000,65 2.100,68 2.205,72 2.316,00
2 2.381,73 2.500,81 2.625,85 2.757,14 2.895,00

3 2.858,07 3.000,97 3.151,02 3.308,57 3.474,00
4 3.334,42 3.501,14 3.676,19 3.860,00 4.053,00
5 3.810,76 4.001,30 4.201,36 4.411,43 4.632,00

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.429,04 1.500,49 1.575,51 1.654,29 1.737,00
2 1.786,29 1.875,61 1.969,39 2.067,86 2.171,25
3 2.143,55 2.250,73 2.363,27 2.481,43 2.605,50
4 2.500,81 2.625,85 2.757,14 2.895,00 3.039,75
5 2.858,07 3.000,97 3.151,02 3.308,57 3.474,00

ESTRUTURA II
SUPERVISOR DE ENSINO
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 2.094,32 2.199,03 2.308,99 2.424,43 2.545,66
2 2.617,90 2.748,79 2.886,23 3.030,54 3.182,07
3 3.141,48 3.298,55 3.463,48 3.636,65 3.818,48
4 3.665,06 3.848,31 4.040,72 4.242,76 4.454,90
5 4.188,63 4.398,07 4.617,97 4.848,87 5.091,31

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.570,74 1.649,28 1.731,74 1.818,33 1.909,24
2 1.963,42 2.061,59 2.164,67 2.272,91 2.386,55
3 2.356,11 2.473,91 2.597,61 2.727,49 2.863,86
4 2.748,79 2.886,23 3.030,54 3.182,07 3.341,17
5 3.141,48 3.298,55 3.463,48 3.636,65 3.818,48

Subanexo 2
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE 

PEDAGÓGICO - EM EXTINÇÃO
ESTRUTURA I
ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA, COORDENA-

DOR PEDAGÓGICO e ORIENTADOR EDUCACIONAL
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.574,11 1.652,82 1.735,46 1.822,23 1.913,34
2 1.967,64 2.066,02 2.169,32 2.277,79 2.391,68
3 2.361,17 2.479,22 2.603,18 2.733,34 2.870,01
4 2.754,69 2.892,43 3.037,05 3.188,90 3.348,35
5 3.148,22 3.305,63 3.470,91 3.644,46 3.826,68

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.180,58 1.239,61 1.301,59 1.366,67 1.435,01
2 1.475,73 1.549,51 1.626,99 1.708,34 1.793,76
3 1.770,87 1.859,42 1.952,39 2.050,01 2.152,51
4 2.066,02 2.169,32 2.277,79 2.391,68 2.511,26
5 2.361,17 2.479,22 2.603,18 2.733,34 2.870,01

ESTRUTURA II
DELEGADO DE ENSINO

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 2.604,18 2.734,38 2.871,10 3.014,66 3.165,39

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.953,13 2.050,79 2.153,33 2.260,99 2.374,04

Subanexo 3
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTE - 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
ESTRUTURA I
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.514,87 1.590,61 1.670,14 1.753,65 1.841,33
2 1.893,58 1.988,26 2.087,68 2.192,06 2.301,66
3 2.272,30 2.385,92 2.505,21 2.630,47 2.761,99
4 2.651,02 2.783,57 2.922,75 3.068,88 3.222,33
5 3.029,73 3.181,22 3.340,28 3.507,30 3.682,66

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.136,15 1.192,96 1.252,61 1.315,24 1.381,00
2 1.420,19 1.491,20 1.565,76 1.644,04 1.726,25
3 1.704,23 1.789,44 1.878,91 1.972,85 2.071,50
4 1.988,26 2.087,68 2.192,06 2.301,66 2.416,75
5 2.272,30 2.385,92 2.505,21 2.630,47 2.761,99

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 908,92 954,37 1.002,08 1.052,19 1.104,80
2 1.136,15 1.192,96 1.252,61 1.315,24 1.381,00
3 1.363,38 1.431,55 1.503,13 1.578,28 1.657,20
4 1.590,61 1.670,14 1.753,65 1.841,33 1.933,40
5 1.817,84 1.908,73 2.004,17 2.104,38 2.209,60

TABELA IV - 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 454,46 477,18 501,04 526,09 552,40
2 568,08 596,48 626,30 657,62 690,50
3 681,69 715,77 751,56 789,14 828,60
4 795,31 835,07 876,82 920,66 966,70
5 908,92 954,37 1.002,08 1.052,19 1.104,80

ESTRUTURA II
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.753,65 1.841,33 1.933,40 2.030,07 2.131,58
2 2.192,06 2.301,66 2.416,76 2.537,59 2.664,47
3 2.630,47 2.761,99 2.900,11 3.045,11 3.197,37
4 3.068,88 3.222,33 3.383,46 3.552,63 3.730,26
5 3.507,30 3.682,66 3.866,81 4.060,15 4.263,16

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.315,24 1.381,00 1.450,04 1.522,54 1.598,67
2 1.644,04 1.726,25 1.812,55 1.903,17 1.998,33

3 1.972,85 2.071,50 2.175,06 2.283,81 2.398,00
4 2.301,66 2.416,75 2.537,57 2.664,44 2.797,67
5 2.630,47 2.761,99 2.900,07 3.045,08 3.197,33

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.052,19 1.104,80 1.160,04 1.218,04 1.278,95
2 1.315,24 1.381,00 1.450,05 1.522,56 1.598,68
3 1.578,28 1.657,20 1.740,06 1.827,07 1.918,42
4 1.841,33 1.933,40 2.030,07 2.131,58 2.238,16
5 2.104,38 2.209,60 2.320,09 2.436,09 2.557,89

TABELA IV 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 526,09 552,40 580,02 609,02 639,47
2 657,62 690,50 725,03 761,28 799,34
3 789,14 828,60 870,03 913,53 959,21
4 920,66 966,70 1.015,04 1.065,79 1.119,08
5 1.052,19 1.104,80 1.160,04 1.218,04 1.278,95

Subanexo 4
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTES EM 

EXTINÇÃO
PROFESSOR II
TABELA I - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V
1 1.205,40 1.265,67 1.328,95 1.395,40 1.465,17
2 1.506,75 1.582,09 1.661,19 1.744,25 1.831,46
3 1.808,10 1.898,51 1.993,43 2.093,10 2.197,76
4 2.109,45 2.214,92 2.325,67 2.441,95 2.564,05
5 2.410,80 2.531,34 2.657,91 2.790,80 2.930,34

TABELA II - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 964,32 1.012,54 1.063,16 1.116,32 1.172,14
2 1.205,40 1.265,67 1.328,95 1.395,40 1.465,17
3 1.446,48 1.518,80 1.594,74 1.674,48 1.758,21
4 1.687,56 1.771,94 1.860,53 1.953,56 2.051,24
5 1.928,64 2.025,07 2.126,33 2.232,64 2.344,27

Leis
LEI Nº 14.050, 
DE 23 DE ABRIL DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a realizar ope-
rações de crédito com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
-BNDES e dá outras providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado 

a contratar operação de crédito até o limite de R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, nos termos da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 3.794, de 7 de outubro de 2009, 
e das normas e condições fixadas pelo BNDES.

Parágrafo único - Os recursos decorrentes da opera-
ção serão aplicados nas despesas de capital constantes 
do Plano Plurianual e dos orçamentos anuais do Estado.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder garantia diretamente ao BNDES, do principal 
e dos encargos da operação de crédito a que se refere 
o artigo 1º desta lei, por qualquer forma em direito 
admitida, inclusive mediante cessão dos direitos e 
créditos relativos ou resultantes das cotas ou parcelas 
da participação do Estado na arrecadação da União, na 
forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e 
inciso II, da Constituição Federal.

Parágrafo único - Caso a operação seja garantida 
pela União, fica o Poder Executivo autorizado a prestar 
contragarantia, mediante cessão ou vinculação, em 
caráter irrevogável e irretratável, de modo pro solven-
do, das receitas próprias a que se referem os artigos 
155 e 157 da Constituição Federal, bem como dos 
direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da parti-
cipação do Estado nos recursos arrecadados pela União, 
de que trata o artigo 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, 
da Constituição Federal, na forma do artigo 167, § 4º, 
da mesma Constituição, ou outros recursos que, com 
idêntica finalidade, venham a substituí-los.

Artigo 3º - Os recursos provenientes da operação 
de crédito objeto do financiamento serão consignados 
como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Artigo 4º - O orçamento do Estado consignará, 
anualmente, os recursos necessários ao atendimento 
das despesas relativas à amortização do principal, juros 
e demais encargos decorrentes da operação de crédito 
autorizada por esta lei.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 

de abril de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.730, 
DE 23 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Centro 
Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza”- CEETPS, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.440.253,00 (Quatro milhões, quatrocentos e quarenta 
mil, duzentos e cinquenta e três reais), suplementar ao 
orçamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
“Paula Souza”- CEETPS, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que 
trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de janeiro 
de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de abril de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  4.440.253,00
 T O T A L 1  4.440.253,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1024.2226 EXPANSÃO DE MATRÍCULAS
 ENSINO PÚBLICO   1.884.622,00
  1 3 1.884.622,00
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO
 TECNOLÓGICO   2.555.631,00
  1 3 2.555.631,00
 T O T A L   4.440.253,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.440.253,00
 T O T A L 1  4.440.253,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1024.2226 EXPANSÃO DE MATRÍCULAS
 ENSINO PÚBLICO   1.884.622,00
  1 4 1.884.622,00
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO
 TECNOLÓGICO   2.555.631,00
  1 4 2.555.631,00
 T O T A L   4.440.253,00

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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